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PORTARIA Nº 18/2020 

 

A Prefeita Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º) – Nomear o Senhor CLAUDINEI LIMA DO 

NASCIMENTO, portador do CPF nº 773.322.029-72 e do R. G. nº 5.280.428-0, como 

gestor do Convenio do PROGRAMA PERMANENTE DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA 

DE CÃES E GATOS, VISANDO O FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

CONTROLE DA POPULAÇÃO DE CÃES E GATOS NO PARANÁ E EDUCAÇÃO PARA A 

TUTELA RESPONSÁVEL. 

 

Art. 2º) – Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 27 de Julho  de 2020. 

 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 
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